
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018123100072

72

Nº 250, segunda-feira, 31 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

§ 1º A Comissão poderá determinar a coleta de informações complementares
ou de outros elementos de prova que julgar necessários.

§ 2º A Comissão, mediante decisão fundamentada, arquivará representação ou
denúncia manifestamente improcedente, cientificando o denunciante.

§ 3º É facultada ao denunciado a interposição de pedido de reconsideração
dirigido à própria Comissão de Ética, no prazo de dez dias, contados da ciência da decisão,
com a competente fundamentação.

§ 4º A juízo da Comissão e mediante consentimento do denunciado, poderá ser
lavrado ACPP.

§ 5º Lavrado o ACPP, o Procedimento Preliminar será sobrestado por até dois
anos, a critério da Comissão de Ética, conforme o caso.

§ 6º Se, até o final do prazo de sobrestamento, o ACPP for cumprido, será
determinado o arquivamento do feito.

§ 7º Se o ACPP for descumprido, a Comissão dará seguimento ao feito,
convertendo o Procedimento Preliminar em Processo de Apuração Ética.

§ 8º Não será objeto de ACPP o descumprimento ao disposto no inciso XV do
Anexo ao Decreto nº 1.171, de 1994.

Art. 32. Ao final do Procedimento Preliminar, será proferida decisão pela
Comissão determinando o arquivamento ou sua conversão em Processo de Apuração
Ét i c a .

Art. 33. Instaurado o Processo de Apuração Ética, a Comissão notificará o
investigado para, no prazo de dez dias, apresentar defesa prévia, por escrito, listando
eventuais testemunhas, até o número de quatro, e apresentando ou indicando as provas
que pretende produzir.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por igual
período, a juízo da Comissão, mediante requerimento justificado do investigado.

Art. 34. O pedido de inquirição de testemunhas deverá ser justificado.
§ 1º Será indeferido o pedido de inquirição, quando:
I - formulado em desacordo com este artigo;
II - o fato já estiver suficientemente provado por documento ou confissão do

investigado ou quaisquer outros meios de prova compatíveis com o rito estabelecido neste
Regimento; ou

III - o fato não possa ser provado por testemunha.
§ 2º As testemunhas poderão ser substituídas desde que o investigado

formalize pedido à Comissão em tempo hábil e em momento anterior à audiência de
inquirição.

Art. 35. O pedido de prova pericial deverá ser justificado, sendo lícito à
Comissão indeferi-lo nas seguintes hipóteses:

I - a comprovação do fato não depender de conhecimento especial de perito;
ou

II - revelar-se meramente protelatório ou de nenhum interesse para o
esclarecimento do fato.

Art. 36. Na hipótese de o investigado não requerer a produção de outras
provas, além dos documentos apresentados com a defesa prévia, a Comissão elaborará o
relatório, salvo se entender necessária a inquirição de testemunhas ou a realização de
diligências ou de exame pericial.

Parágrafo único. No caso de o investigado, comprovadamente notificado ou
citado por edital público, não se apresentar nem enviar procurador legalmente constituído
para exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, a Comissão designará um
defensor dativo, preferencialmente escolhido entre os servidores efetivos em exercício no
CARF, para acompanhar o processo, sendo-lhe vedada conduta contrária aos interesses do
investigado.

Art. 37. Concluída a instrução processual e elaborado o relatório, o investigado
será notificado para apresentar as alegações finais no prazo de dez dias.

Art. 38. Apresentadas ou não as alegações finais, a Comissão proferirá
decisão.

§ 1º Se a conclusão for pela culpabilidade do investigado, a Comissão poderá
aplicar a penalidade de censura ética prevista no Decreto nº 1.171, de 1994, e,
cumulativamente, fazer recomendações, bem como lavrar ACPP, sem prejuízo de outras
medidas a seu cargo.

§ 2º Caso o ACPP seja descumprido, a Comissão dará seguimento ao Processo
de Apuração Ética.
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§ 3º É facultado ao investigado pedir reconsideração à própria Comissão,
acompanhada de fundamentação, no prazo de dez dias contados da ciência da respectiva
decisão.

Art. 39. Além de comunicação à CEP e CE-MF, para formação de banco de
dados, e de publicação de ementa resumida com omissão do nome do agente público no
site do CARF, cópia da decisão definitiva que resultar em penalidade a detentor de cargo
efetivo ou de emprego permanente na Administração Pública, bem como a ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança, será encaminhada à unidade de gestão de
pessoal, para constar dos assentamentos do agente público, para fins exclusivamente
éticos.

§ 1º O registro referido neste artigo será cancelado após o decurso do prazo
de três anos de efetivo exercício, contado da data em que a decisão se tornou definitiva,
desde que o servidor, nesse período, não tenha praticado nova infração ética.

§ 2º Em se tratando de prestador de serviços sem vínculo direto ou formal
com o órgão, cópia da decisão definitiva deverá ser remetida ao Presidente do CARF, a
quem competirá a adoção das providências cabíveis.

§ 3º Em relação ao agente público referido no § 2º, a Comissão expedirá
decisão definitiva elencando as condutas infracionais, eximindo-se de aplicar ou de propor
penalidades, recomendações ou ACPP.

CAPÍTULO X
das DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 40. As situações omissas serão resolvidas por deliberação da Comissão, de

acordo com o previsto no Código de Ética ou Conduta do CARF, no Código de Ética ou
Conduta Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e no Código de
Conduta da Alta Administração Federal, bem como em outros atos normativos pertinentes,
inclusive os editados pela CGU no que se refere a situações que possam suscitar o conflito
de interesses.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo XXVII do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, publicado no DOU de 19 de dezembro de 2018, Seção 1, páginas 61/83.
Onde se lê:

. BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS ANEXOS IV E XVII

. ITEM C ES T NCM/SH D ES C R I Ç ÃO

. 6 03.006.00 2201.10.00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas; exceto as classificadas no CEST 03.024.00 e 03.025.00

. Redação original, efeitos até 31.03.18.

. 6 03.006.00 2201.10.00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas

. 7 03.007.00 2202.10.00 Águas mineiras, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes

Leia-se:

. BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS ANEXOS IV E XVII

. ITEM C ES T NCM/SH D ES C R I Ç ÃO

. 6 03.006.00 2201.10.00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas; exceto as classificadas no CEST 03.024.00 e 03.025.00

. 7 03.007.00 2202.10.00 Águas mineiras, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes
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SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 49, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui o Sistema de Gestão de Consultas e Normas dos
Regimes Próprios de Previdência Social - GESCON-RPPS
e estabelece orientações gerais para sua utilização.

A SECRETÁRIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - SUBSTITUTA, no uso
das atribuições que lhe conferem os arts. 48 e 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017,
e os arts. 1º e 108 do Anexo I da Portaria MF nº 359, de 26 de julho de 2018, considerando o
disposto no § 1º do art. 5º da Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2018, e com fundamento
no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão de Consultas e Normas - GESCON-RPPS,
como sistema único de recebimento de consultas e da legislação dos Regimes Próprios de
Previdência Social - RPPS dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pela Subsecretaria
dos Regimes Próprios de Previdência Social - SRPPS.

§ 1º Considera-se consulta, para fins do disposto no caput, toda solicitação
formulada pelos entes federativos que tenha como objeto a prestação de esclarecimentos
sobre a aplicação da legislação, a utilização dos sistemas disponibilizados, o preenchimento de
demonstrativos obrigatórios e a solicitação de análise de documentos e informações, dentre
outras que possuam relação com as atribuições de orientação, supervisão e acompanhamento
dos RPPS pela SRPPS.

§ 2º Os demonstrativos exigidos pela Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008,
continuarão a ser encaminhados obrigatoriamente pelo Sistema de Informações dos Regimes
Públicos de Previdência Social - CADPREV bem como as respostas para atendimento a
notificações eletrônicas nele emitidas.

§ 3º A impugnação, recurso e justificativas de regularização no âmbito do Processo
Administrativo Previdenciário - PAP, de que trata a Portaria MPS nº 530, de 24 de novembro de
2014, bem como os documentos relativos a Acordo de Cooperação Técnica para compensação
financeira de que trata a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, deverão ser protocolizados na
Secretaria de Previdência.

Art. 2º Os entes federativos deverão encaminhar as consultas e a legislação
exclusivamente por meio do GESCON-RPPS.

§ 1º Qualquer consulta ou norma encaminhada por meio diverso do previsto no
caput será restituída ao ente federativo, com orientações sobre a obrigatoriedade de envio
pelo GESCON-RPPS e sobre os procedimentos para o cadastro.

§ 2º Os entes federativos que não atenderam aos ofícios enviados pela SRPPS para
cadastramento dos responsáveis pelo acesso ao GESCON-RPPS ao longo do segundo semestre
de 2018, deverão fazê-lo a qualquer tempo.

§ 3º Os entes federativos que não possuam RPPS para os seus servidores serão
cadastrados no GESCON-RPPS mediante solicitação à SRPPS, observado procedimento
específico por ela definido.

Art. 3º As consultas recepcionadas por e-mail ou ofício antes da implementação do
GESCON-RPPS serão respondidas aos entes federativos na forma em que foram recebidas.

Art. 4º A utilização do GESCON-RPPS é facultativa quanto as demandas e consultas
formuladas pelos demais Poderes e órgãos da União.

Art. 5º A SRPPS detalhará os procedimentos operacionais a serem observados na
utilização do GESCON-RPPS.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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